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INTRODUÇÃO

O relatório do mandato do Ministro 
de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros e Ministro interi-
no do Planeamento e Investimento 
Estratégico e do Petróleo e Minerais 
durante o VIII Governo Constitucio-
nal evidencia os principais objetivos 
alcançados e o impacto destes no 
progresso do país.

Na qualidade de Ministro do Petróleo 
e Minerais é  responsável pela con-
ceção e execução da política ener-
gética e de gestão dos recursos mi-
nerais, incluindo o petróleo e outros 
minérios estratégicos, aprovada pelo 
Conselho de Ministros, bem como 
pelo licenciamento e regulação da 
atividade extrativa, da atividade in-
dustrial de beneficiação do petróleo 
e dos minerais, incluindo a petro-
química e a refinação, cabendo-lhe 
designadamente, elaborar e propor 
a política e os projetos de legisla-
ção do setor, estabelecer o sistema 
de administração e gestão setorial e 
regulamentar as atividades do setor, 
garantir a máxima participação de 
Timor-Leste na atividade do setor do 
petróleo e recursos minerais através 
dos instrumentos jurídicos, adminis-
trativos e técnicos adequados, pro-
mover as oportunidades nacionais 
no setor de modo a atrair e fixar o 
investimento externo a ele consa-
grado, monitorizar a implementa-
ção dos Tratados e acompanhar a 
execução setorial dos instrumentos 
relevantes, conduzir o processo ne-
gocial relativo ao modelo de desen-
volvimento do campo do ‘Greater 
Sunrise’ ou a outras matérias relacio-
nadas com o exercício de jurisdição 
no Mar de Timor, bem como na área 

do “Regime Especial do Greater Sun-
rise” nos termos do “Tratado Entre 
a Austrália e a República Democrá-
tica de Timor-Leste Que Estabelece 
as Respetivas Fronteiras no Mar de 
Timor”, assinado em Nova Iorque a 
6 de março de 2018, aconselhar o 
Governo em questões petrolíferas 
e mineiras relacionadas com a deli-
mitação das fronteiras marítimas e 
terrestres da República Democrática 
de Timor-Leste e, nomear represen-
tantes e consultores para integrarem 
as respetivas equipas técnicas, co-
ordenar a execução do projeto ‘Tasi 
Mane’, criando as estruturas jurídicas 
e institucionais consideradas neces-
sárias ou adequadas para o mesmo 
e, licenciar e monitorizar as ativida-
des desenvolvidas em zonas territo-
rialmente dedicadas ao projeto ‘Tasi 
Mane’, determinar, de acordo com 
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as condições gerais previstas na lei, 
os termos contratuais específicos de 
prospeção e aproveitamento dos re-
cursos petrolíferos e das licenças de 
mineração, assegurar as reservas mí-
nimas obrigatórias de combustíveis 
e o seu fornecimento regular ao mer-
cado e às unidades públicas de pro-
dução de energia, regular, autorizar e 
fiscalizar as atividades de “downstre-
am”, conforme definidas no Decreto-
-Lei n.º 1/2012, de 1 de fevereiro e, a 
regulamentação complementar, no-
meadamente, de importação, expor-
tação, transporte, armazenamento, 
distribuição e comercialização, por 
grosso ou a retalho, de combustíveis 
e outros produtos petrolíferos, bem 
como a importação de petróleo bru-
to e gás natural e outras matérias-
-primas para a refinação e demais 
atividades petroquímicas, assegurar 
recursos de gás para consumo do-
méstico em Timor-Leste, para fins 
habitacionais e industriais e, promo-
ver e desenvolver os projetos neces-
sários para uma utilização eficiente 
e segura dos mesmos, promover e 
desenvolver iniciativas com vista à 
formação e qualificação de trabalha-
dores timorenses para as atividades 
tuteladas, em coordenação com os 
ministérios e outras entidades públi-
cas ou privadas relevantes, autorizar 
e licenciar a jusante da extração, os 
projetos da indústria transformadora 
relativos ao processamento, bene-
ficiação, tratamento, conversão ou 
transformação de petróleo bruto, 
seus derivados e minerais, nomea-
damente, refinarias, unidades de li-
quefação de gás ou petroquímicas, 
considerando a complexidade e es-
pecialidade técnica do setor do pe-

tróleo e recursos minerais, conduzir 
os respetivos procedimentos de li-
cenciamento ambiental e aprovar as 
correspondentes licenças ambien-
tais nesse setor, exercer os poderes 
de superintendência e tutela sobre 
a administração indireta do Estado, 
quer institucional quer empresarial, 
que atua no setor, desenvolver o co-
nhecimento e a investigação da es-
trutura geológica dos solos e subso-
los e dos recursos hidrogeológicos 
nacionais, propor ao Conselho de Mi-
nistros a enumeração e classificação 
dos minerais estratégicos, propor ao 
Conselho de Ministros a aprovação 
dos termos de referência aplicáveis 
a cada concurso público e aprovar 
a atribuição de Direitos Mineiros, 
propor ao Conselho de Ministros a 
aprovação do modelo de Contrato 
Mineiro, proceder, nos termos legais, 
à celebração de Contratos Mineiros e 
à emissão de Licenças de Prospeção, 
Pesquisa e Produção, à emissão de 
autorizações para alargar os Direitos 
Minerais existentes de modo a abran-
ger também outros Minerais, assim 
como proceder à aprovação de todos 
os estudos, relatórios e projetos que 
sejam da sua competência, determi-
nar a rescisão ou resgate de Direitos 
Mineiros, nos termos legais e contra-
tualmente estabelecidos, autorizar 
a cessão ou transmissão de direitos 
mineiros, bem como a alteração de 
controlo em sociedade que detenha 
direitos mineiros, atuar como enti-
dade beneficiária da expropriação e 
conduzir o processo expropriativo, 
nos termos da Lei n.º 8/2017, de 26 
de abril, em relação à expropriação 
por utilidade pública e constituição 
de servidões administrativas neces-
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ADMINISTRAÇÃO 
TRANSITÓRIA

sárias à realização das atividades da 
respetiva competência ou sujeitas à 
sua supervisão ou tutela, quaisquer 
outras que lhe venham a ser come-
tidas por legislação específica apli-
cável ao setor, propor e promover a 
criação de uma empresa pública cujo 
objeto seja a realização de atividades 
mineiras, incluindo as atividades de 
reconhecimento, prospeção e pes-
quisa, avaliação, desenvolvimento, 
exploração e tratamento, processa-
mento, refinação e comercialização 
de recursos minerais.

Ficam sob a tutela do Ministro do 
Petróleo e Minerais as seguintes en-
tidades: Autoridade Nacional do Pe-
tróleo e Minerais, TimorGap, E.P., Ins-
tituto do Petróleo e Geologia, I.P.

Com a tomada de posse do novo Go-
verno importou tratar, de imediato, 
da “passagem de pasta” dos minis-
térios do VII Governo Constitucional 
para os ministérios do atual Governo. 
Assim, nos termos da alínea c) do n.º 
1 do artigo 117.º da Constituição da 
República, o Primeiro-Ministro deter-
minou, através do despacho n.º 001/
PM/VI/2018, que ficassem na depen-
dência do Ministro de Estado da Pre-
sidência do Conselho de Ministros, a 
título transitório, os ministérios cujo 
ministro titular ainda não tivessem 
tomado posse, com a competência 
de assegurar a coordenação relati-
vamente a esses setores de ativida-
de, com o apoio dos Vice-Ministros 
e Secretários de Estado de cada um 
desses ministérios que já tomaram 
posse.

Os ministérios que ficaram, transi-
toriamente, através do despacho n.º 
001/PM/VI/2018, na dependência 
do Ministro de Estado da Presidên-
cia do Conselho de Ministros, foram 
os seguintes: Ministério do Turismo, 
Comércio e Indústria, Ministério do 
Planeamento e Investimento Estra-
tégico, Ministério da Defesa, Ministé-
rio do Interior, Ministério do Petróleo 
e Minerais, Ministério dos Assuntos 
dos Combatentes da Libertação Na-
cional e Ministério da Saúde.

A coordenação transitória do Minis-
tério da Saúde pelo Ministro de Es-
tado da Presidência do Conselho de 
Ministros ficou revogada no dia 26 
de junho 2018, através do despacho 
n.º 003/PM/VI/2018. Com este des-
pacho o referido Ministério ficou, a 
título transitório, sob a liderança da 
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Vice-Ministra da Saúde, passando a 
assegurar a coordenação de todas as 
atividades do Ministério.

Com o despacho n.º13/PM/VIII/2018, 
ficaram delegadas no Ministro de Es-
tado da Presidência do Conselho de 
Ministros os poderes e responsabili-
dades do Ministro Coordenador dos 
Assuntos Económicos, com faculda-
de de subdelegação, em razão da 
matéria, no Secretário de Estado da 
Formação Profissional, no Secretário 
de Estado de Cooperativas e no Se-
cretário de Estado do Ambiente, os 
poderes de direção, superintendên-
cia e órgãos sob sua tutela.

Com a tomada de posse do Ministro 
da Defesa, a 9 de julho de 2018, ficou 
revogada coordenação transitória 
deste Ministério.

A 12 de julho de 2018, com o despa-
cho n.º006/PM/VII/2018, ficou revo-
gada a coordenação transitória do 
Ministério do Interior pelo Ministro 
de Estado da Presidência do Conse-
lho de Ministros, ficando o Ministro 
da Defesa com a responsabilidade 
de assegurar a direção, a superinten-
dência e tutela dos serviços integra-
dos no Ministério do Interior.

A 26 de outubro de 2018, com o des-
pacho n.º020/PM/X/2018, ficou re-
vogada a coordenação transitória do 
Ministério dos Assuntos dos Comba-
tentes da Libertação Nacional pelo 
Ministro de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, ficando o Se-
cretário de Estado para os Assuntos 
dos Combatentes da Libertação Na-
cional com a responsabilidade de as-

segurar a direção, a superintendên-
cia e tutela dos serviços integrados 
deste Ministério.

A 12 de julho de 2019, com os despa-
chos n.º027/PM/VII/2019 e n.º028/
PM/VII/2019, ficou revogada a coor-
denação transitória do Gabinete do 
Ministro Coordenador dos Assuntos 
Económicos e do Ministério do Tu-
rismo, Comércio e Indústria pelo Mi-
nistro de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, ficando o Mi-
nistro da Reforma Legislativa e dos 
Assuntos Parlamentares com a res-
ponsabilidade de assegurar a dire-
ção, a superintendência e tutela dos 
serviços integrados nos referidos Mi-
nistérios.
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ORGANIZAÇÃO DO GJPRU

Para o sucesso da realização desta 
atividade, o MPM, em coordenação 
com a Comissão da Função  Públi-
ca, reuniram--se com quadros de to-
dos os ministérios. O Grupo de estão 
Profissional de Recursos Humanos 
(GJPRU sigla em tétum) consiste em 
identificar os obstáculos do minis-
tério relativamente à prestação de 
serviços dos funcionários e elevar a 
qualidade de serviços dos funcioná-
rios públicos para que exerçam as 
suas funções com responsabilidade 
e criatividade. Trata-se de uma ativi-
dade que é organizada todos os me- 
ses de forma rotativa, por um Depar-
tamento do Governo. Esta atividade 
decorreu no inicio do mandato do 
VIII Governo Constitucional.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Procedeu-se à elaboração dos Pla-
nos de Ação Anual para o ano de 

2018, 2019 e de 2020, bem como as 
respectivas propostas de orçamento 
para os respectivos anos financei-
ros. Para a elaboração dos Planos 
de Ação Anual, os serviços do MPM 
contou com a colaboração das insti-
tuições tuteladas.

Também foi elaborado, pelo MPM 
juntamente com as  instituições tu-
teladas, um Plano Quinquenal para o 
período entre 2018 e 2022.

A taxa de execução orçamental para 
o ano de 2018 consta do quadro a 
seguir:

AS ATIVIDADES IMPLEMENTADAS PELO 
MINISTRO DO PETRÓLEO E MINERAIS

Tabela 1 : Orçamento previsto e Executado em 2018

Categoria
Valor 

alocado
Taxa de 

execução
Explicação

Salário e 
vencimentos

266,000.00 72%
Salário de 39 funcionários 
permanentes 

Bens e 
Serviços

449,000.00 89%

Despesas Operacionais incluindo 
salário a 1 assessora Internacional 
área jurídica e 3 assessores 
nacionais, dois técnicos na parte 
jurídica & EITI e 15 funcionários 
casuais.

Transferências 
Públicas

12,094,000.00
99%

Anual:
- ANPM: 1,411,189.38
-IPG : 1,411,189.38
-MRT(companhia Nacional de 
Mineira não executado): 450,000    
--TIMOR GAP:  9,180,984.89

Grand Total 12,808,000.00 98%



10

Para o ano de 2019, a execução orça-
mental foi de 82%, conforme consta 
do quadro 2.

Tendo em conta a não aprovação do 
OGE para o ano de 2020, o MPM tem 
trabalhado sob o regime de duodé-
cimos, ou seja, com base no OGE do 
ano anterior (2019).

Tabela 2 : Orçamento previsto e Executado em 2019

Categoria
Valor 

alocado
Taxa de 

execução
Explicação

Salário e 
vencimentos

307,631 64%
Salário de 38 funcionários permanentes 
e 14 agentes administrativos

Bens e Serviços 1,239,446 74    %

Despesas Operacionais incluindo salário 
a 1 assessora Internacional área jurídica 
e 3 assessores nacional, dois técnicos 
na parte jurídica & EITI 

Capital Menor 70,000 82     %
Uma viatura 

Transferências 
Publicas

28,747,277 96%

Anual :
-ANPM:   9,597,277;
-IPG :  1,800,000;
-MRT(companhia Nacional de 
Mineira não executado): 450,000  ;                                  
-TIMOR GAP: 16,900,000

Grand Total   30,364,254 Ideal 82 %

Tabela 3: DOT janeiro-Maio 2020 

Categoria
Valor alocado 

(5 meses)
Taxa de 

execução
Explicação

Salário e 
vencimentos

128,180.00 60 %
Salário de 37 funcionários 
permanentes e 14 agentes 
administrativos

Bens e Serviços 489,129.00 19  %

Despesas Operacionais incluindo 
salário a 1 assessora Internacional área 
jurídica e 3 assessores nacional, dois 
técnicos na parte jurídica & EITI 

Transferências 
Publicas

11,978,025.40 100%

Mensal:
ANPM:  799,773.08 ; 
-IPG :    150,000   ;
-MRT(companhia Nacional de 
Mineira não executado )37,500;                                  
--TIMOR GAP: 1,408,332.00       

Grand Total 12,595,334.40 Ideal 98 %
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IMPLEMENTAÇÃO 
DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS

No âmbito de reforço de recursos 
humanos, 14 funcionários casuais fo-
ram promovidos à categoria de fun-
cionário público.

Por outro lado com o objetivo de de-
senvolver os Recursos Humanos do 
país, 20 cidadãos beneficiários de 
bolsa de estudos do MPM concluíram 
com sucesso o curso de especializa-
ção na área de petróleo e gás na Uni-
versidade Malásia Sabah. A duração 
do referido curso foi de 2 anos. 

Outrossim, um beneficiário de nível 
de doutoramento na área de geolo-
gia, em UNSW Sydney Austrália con-
cluiu a sua formação. Relativamente 
à capacitação de funcionários, 37 
funcionários públicos frequentaram 
o Centro Treinamento Smille Group 
Yogyakarta Indonésia com o objetivo 
de melhorarem as suas competên-
cias nas áreas de contabilidade, base 
de dados, aprovisionamento, lideran-
ça, informação e tecnologia, arquivos 
eletrónico  e recursos humanos.

No que concerne o programa Tasi 
Mane Skill Development Program, 
celebrou-se contrato com a compa-
nhia SOLS afim que esta dê início a 
IV fase do curso nos Municípios de 
Beaço-Viqueque aos 271 participan-
tes afetados pelo projeto de constru-
ção da fábrica LNG.
Para a bolsa de estudo estratégico, 
um funcionário concluiu a sua forma-
ção na área de ciências sociais.

REUNIÃO ENTRE O              
QUADRO DO MPM

Trimestralmente é realizada uma reu-
nião trimestral entre os membros de 
direção, chefias e funcionários per-
manentes e casuais. Estas reuniões 
trimestrais têm por objetivo avaliar 
os serviços realizados de cada Dire-
ção, estabelecer o plano de serviço e 
analisara disciplina dos funcionários.
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ATIVIDADES DO 
APROVISIONAMENTO

Realização de procedimentos de 
aprovisionamento com vista à con-
tratação de 12 empresas fornecedo-
ras de bens e serviços.

Monitorização do Projeto Tasi Mane
Em 2018, foi inaugurada a autoestra-
da fase I  (Suai Ogues a Zumalai) que 
contou com a presença de Sua Ex-
celência o Senhor Ministro de Estado 
da Presidência do Conselho de Minis-
tros e Ministro do Petróleo e Minerais 
Interino, Dr. Hermenegildo Pereira.
 
A equipa do MPM acompanhou a 
equipa técnica da TIMOR GAP, E.P. a 
Beaço e Viqueque, de modo a mo-
nitorizar à atividade de consulta pú-
blica referente ao impacto ambiental 
relacionado com a implementação 
do projeto fábrica LNG.

Acompanhamento da visita do Em-
baixador da Nova Zelândia ao local 
onde esta situado o poço de petró-
leo, em Suai e monitorização junta-
mente com os ministérios de agricul-
tura, floresta e o de ambiente e com 
a Companhia COBEC relativamente 
ao projeto de auto-estrada.

Participação no lançamento de iden-
tificação de terras e propriedades 
na área afetada pelo projeto de LNG 
Beaço-Viqueque.

Acompanhamentos da visita de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da 
Republica ao projeto SSB-Suai Co-
valima e do encontro do Chefe Ne-
gociador a Beaco-Viqueque com as 
autoridades local, líder comunitários 
e comunidades afetados do projeto 
LNG.
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ATIVIDADES DE ORDEM 
JURÍDICA

O projeto da Orgânica do Ministério 
do Petróleo e Minerais foi aprovada 
pelo Conselho de Ministros. Outros-
sim, de forma a melhorar a eficiência 
do funcionamento do Ministério, foi 
elaborado e publicado o Regulamen-
to Interno deste Ministério. Encon-
tra-se ainda na fase de preparação 
o Decreto-Lei que cria a Companhia 
Nacional Mineira e a Lei do Iniciativa 
para a Transparência das Indústrias 
Extrativas (ITIE).

No âmbito das atividades da ANPM, 
foram propostas, aprovadas e publi-
cadas os seguintes diplomas:

•	 Decreto-Lei n.º 24/2019 Transição 
dos Títulos Petrolíferos e Regula-
mentação das Atividades Petrolí-
feras no Campo do Bayu-Undan;

•	 Decreto-Lei n.º 25/2019 sobre a 
Transição dos Títulos Petrolífe-
ros e Regulamentação das Ativi-
dades Petrolíferas anteriormente 
situadas na Área Conjunta de De-
senvolvimento Petrolífero;

•	 Decreto-Lei n.º 26/2019 Transição 
dos Títulos Petrolíferos e Regula-
mentação das Atividades Petrolí-
feras no Campo Petrolífero Buffa-
lo;

•	 Decreto-Lei n.º 27/2019 relativo à 
Segunda alteração ao Decreto-
-Lei n.o 20/2008, de 19 de junho, 
que cria a Autoridade Nacional 
do Petróleo e Minerais;

•	 Decreto do Governo n.º 7/2019 
que Regulamenta o Procedimen-
to Relativo à Afetação de Áreas 
do Território de Timor-Leste à 
pesquisa e produção de petró-
leo do Território de Timor-Leste a 
Atividades de Pesquisa e Produ-
ção Petrolífera

•	 Despacho n.º 2/GMPM/IX/2019, 
Relativo à Afetação de Áreas à 
Realização de Atividades de Pes-
quisa e Produção Petrolíferas;

•	 Despacho de Nomeação n.º 03/
GMPM/XI/2019, Relativo à recon-
dução do Presidente do Conselho 
de Administração e da Direção 
Executiva “Chief Executive Offi-
cer” (CEO) da TIMORGAP, E.P.;

•	 Despacho de Nomeação n.º 04/
GMPM/XI/2019, Relativo à recon-
dução de membro-vogal do Con-
selho de Administração da TIMOR 
GAP, E.P.;

•	 Despacho de Nomeação n.º 05/
GMPM/XI/2019, Relativo à recon-
dução de membro-vogal do Con-
selho de Administração da TIMOR 
GAP, E.P.;

•	 Despacho de Nomeação n.º 06/
GMPM/XI/201, Relativo à recon-
dução de membro-vogal do Con-
selho de Administração da TIMOR 
GAP, E.P.;

•	 Despacho n.º 03 /GMPM/II/2020, 
Relativo à Nomeação do Ponto 
Focal para Servir de Elo entre os 
Representantes do Conselho de 
Supervisão no Âmbito do Regime 
Especial do Greater Sunrise e o 
Ministério do Petróleo e Minerais.
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IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA RELATIVO 
À BOA GOVERNAÇÃO 
– TRANSPARÊNCIA E 
CONTABILIDADE DAS RECEITAS 
PROVENIENTES DO SETOR DO 
PETRÓLEO, GÁS E MINERAIS.

O MPM procedeu à contratação de 
um Administrador Independente 
(AI),para um período de 3 anos. A re-
ferida contratação tem por objetivo 
a elaboração dos próximos relatórios 
TL-ITIE e estudos de viabilidade.

Também foi  aprovado o Relatório 
da ITIE relativo à reconciliação das 
receitas petrolíferas do ano fiscal de 
2015 e o relatório de progresso anual 
dos trabalhos realizados pelo MSWG 
(Multi Stake Holder Working Group).
Para além das atividades supra, o 
MPM realizou o Colóquio Anual jun-
tamente com o Conselho Consultivo 
do Fundo Petrolífero sobre o rela-
tório da ITIE do ano 2014 e 2015, no 
Posto Administrativo de Zumalai e 
Hatudo.

Por outro lado, os processo de recon-
ciliação relativamente a anos fiscais 
2016 e 2017 foi aprovado e publicado 
na pagina de EITI em 2019. Os mem-
bros do Multi-stakeholders Working 
Group (MSWG) aprovaram o estudo 
viabilidade de “beneficiary owner-
ship” e decidiram sobre a definição 
para implementação de “threshold”.
Continuou-se com os estudos de 
“mainstreaming” e 10° Relatório da 
ITIE Timor-Leste relativo à reconci-

liação das receitas petrolíferas do 
ano fiscal de 2017. Outrossim, os 
membros de MSWG e o Secretariado 
Nacional da ITIE participaram na VIII 
Conferência Global de ITIE em Paris, 
França, entre 17 e 19 de Junho 2019. 
A conferência reúne membros de go-
verno, líderes da indústria extrativa e 
membros de sociedade civil com vis-
ta a discutir sobre “Open Data Build 
Trust, The 8th EITI Global Conferen-
ce”. O objetivo e o de guiar o pais a 
publicar globalmente os seus relató-
rios para que o implementador tenha 
confiança nos meios de transparên-
cia e contabilidade no sector da in-
dustria extrativa, que beneficiam os 
cidadãos pelo desenvolvimento dos 
recursos naturais.
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Os membros do  MSWG (ANPM e Mi-
nistério das Finanças) participaram 
num workshop regional de Ásia Pací-
fica sobre Beneficial Ownership (re-
quisito 2.5 Padrão ITIE), organizado 
e patrocinado por Asia Development 
Bank e Secretariado Internacional da 
ITIE em Manila, Filipinas. Foi realiza-
do um colóquio em Díli sobre novo 
padrão EITI pelo Secretariado EITI 
internacional para MSWG, incluindo 
as instituições do governo e empre-
sas do sector extrativo.  

OUTRAS ATIVIDADES

O MPM realizou ainda as seguintes 
atividades:

Handover do escritório do Ministério 
do Petróleo do VII Governo Consti-
tucional localizado no Palácio do Go-
verno à Direção Nacional de Logísti-
ca do Conselho de Ministros.

Participou no primeiro encontro do 
VIII Governo na área de comunica-
ção.

Procedeu à entrega de 8 viaturas e 18 
motas, que já não se encontram em 
condição de uso, ao Ministério das 
Finanças, mais precisamente à Dire-
ção Nacional do Património de Esta-
do,para que sejam leiloados.



TIMOR GÁS & PETRÓLEO, E.P. 
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